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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 75/2026

Concede o Título de Utilidade Pública ao Grupo Folclórico 
Ucraniano Ivan Kupalo, com sede no Município de Irati.

 
 
 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Grupo Folclórico Ucraniano Ivan Kupalo, entidade civil 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 77.016.806/0001-00, com sede no Município de Irati, Estado do 
Paraná.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, na data da assinatura digital. 
 
 

SECRETÁRIA MÁRCIA 

Deputada Estadual

documento assinado digitalmente

 

JUSTIFICATIVA

Tenho a honra de submeter à apreciação desta egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que tem 
por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública ao Grupo Folclórico Ucraniano Ivan Kupalo, com sede 
no Município de Irati, entidade de reconhecida relevância cultural, social e educativa para o Estado do 
Paraná.

O Grupo Folclórico Ucraniano Ivan Kupalo atua ininterruptamente desde 1976, dedicando-se à preservação, 
valorização e difusão da cultura ucraniana em Irati e em todo o território paranaense. Ao longo de quase 
cinco décadas de existência, consolidou-se como referência cultural, promovendo a integração entre 
gerações e difundindo conhecimentos relacionados ao idioma, às danças, à música e ao artesanato típicos da 
tradição ucraniana.

Além de seu inegável valor artístico, o grupo desempenha importante papel social e educativo, envolvendo 
crianças, jovens e adultos — descendentes e simpatizantes da cultura ucraniana — na formação cidadã 
pautada por valores como união, voluntariado, respeito mútuo, engajamento comunitário e disciplina.

Cumpre destacar que o Grupo Folclórico Ucraniano Ivan Kupalo possui, desde 2005, o título de Utilidade 
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Pública Municipal, e que, em 2024, foi oficialmente reconhecido como Ponto de Cultura pelo Ministério da 
Cultura, no âmbito da Política Nacional Cultura Viva (Lei Federal nº 13.018/2014), o que reforça sua 
relevância como agente de transformação cultural e social em Irati e região.

Diante da expressiva contribuição prestada à cultura, à educação e à promoção do patrimônio imaterial 
paranaense, entende-se plenamente justificada a concessão do Título de Utilidade Pública Estadual, como 
forma de reconhecimento institucional e estímulo à continuidade de suas atividades.

Assim, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente proposição.

 
 

DEPUTADA SECRETÁRIA MARCIA

Documento assinado eletronicamente em 02/02/2026, às 10:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 75 e o código 

CRC 1B7A7F0C0D4D0BC
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Prefeitura de Irati/Paraná. CNPJ: 75.654.574/0001-82
Rua Cel. Emílio Gomes, n° 022, Centro, Irati/PR. CEP 84.500-054

Fone: (42) 3132 6100.

CERTIDÃO DE VIGÊNCIA DE LEI

O Prefeito Municipal de Irati, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, CERTIFICA que a lei municipal nº 2.285, de 12 de setembro de 2005, 

utilidade pública no Município de Irati o GRUPO FOLCLÓRICO UCRANIANO DE IRATI IVAN 

publicação até a presente data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, 03 de novembro de 2025.

EMILIANO AUGUSTO ROCHA GOMES
Prefeito Municipal
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INFORMAÇÃO Nº 176/2026

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 02 de 
fevereiro de 2026 e foi autuada como Projeto de Lei nº 75/2026.

 

 

 

 

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 02/02/2026, às 18:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 176 e o 

código CRC 1F7E7D0E0C6F6FB
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INFORMAÇÃO Nº 366/2026

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a 
presente proposição não possui similar nesta Casa.

 

 

 

 

 

 

Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 04/02/2026, às 11:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 366 e o 

código CRC 1D7C7C0C2E1E4ED
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INFORMAÇÃO Nº 386/2026

Projeto de Lei n°: 75/2026

Interessado: Grupo Folclórico Ucraniano Ivan Kupalo, Irati - PR

Assunto: Concessão do título de utilidade pública 

 

        Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a 
concessão do título de utilidade pública no Paraná, informa-se que é necessário anexar ao 
processo legislativo os seguintes documentos:

1. Certidão da Receita Federal, comprovando a regularidade fiscal da instituição;

2. Certidão liberatória emitida pelo Tribunal de Contas do Paraná;

3. Declaração do presidente da entidade, atestando o recebimento ou não de verbas 
públicas. Em caso positivo, deverá constar o valor recebido, sua origem e a respectiva 
destinação. (sem dados pessoais de pessoas físicas)

   Aguardam-se as providências necessárias para o regular prosseguimento do pedido de 
concessão do título de utilidade pública.

 

 

Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 04/02/2026, às 14:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 386 e o 

código CRC 1B7A7A0C2E2D6FD
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INFORMAÇÃO Nº 1914/2026

Autor: Deputada Secretária Márcia  

Interessado: Grupo Folclórico Ucraniano Ivan Kupalo 

Projeto de Lei n°: 75/2026       

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem 
encaminhados à Comissão de Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante 
ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 
2013.

 

               Curitiba, 11 de março de 2026

 

Elivelton Lourenço 
Mat. 1041301

ELIVELTON LOURENCO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 11/03/2026, às 16:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1914 e o 

código CRC 1A7E7D3C2F5F6FB
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DESPACHO - DL Nº 639/2026

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/03/2026, às 18:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 639 e o 

código CRC 1B7A7D3B2C5F6DC
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